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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2011

PROCESSO Nº 59500.002887/2010-62

A V I S O
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF, torna público aos interessados que na data, horário e local abaixo indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com as condições deste Edital. 

OBJETO:   Elaboração do “Manual de Criação de Peixes em Viveiros”, visando fornecer material informativo aos profissionais da área para auxiliá-los nas ações a serem desempenhadas nos APLs de Aquicultura, com linguagem simples e explicativa sobre o sistema de criação de peixes em viveiros.

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, individuais, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos.
DATA, HORA E LOCAL  DA DISPONIBILIZAÇÃO  DO EDITAL  E SEUS ANEXOS: o Edital  estará  disponível para consulta e retirada nos sítios da Codevasf e Comprasnet www.Codevasf.gov.br e www.comprasnet.gov.br. A cópia do Edital também poderá ser consultada e retirada, no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, a partir do dia 23/11/2011, na sala 201 do Edifício sede da Codevasf, localizada no Setor de Grandes Áreas Norte – SGAN Quadra 601 Conjunto I – Brasília – DF.
OBSERVAÇÃO: As empresas que retirarem o Edital no sítio da Codevasf deverão preencher a Guia de Retirada de Edital (Anexo V), que se encontra na última página deste documento, remetendo-a para o fax (61) 3312-4787.

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a partir da liberação do Edital pelo COMPRASNET até o horário limite do início da Sessão Pública. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA SESSÃO: a partir das 10:00 (dez horas) do dia 09 (nove) de dezembro de 2011 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL DA SESSÃO:   HYPERLINK http:// www.comprasnet.gov.br.

OBSERVAÇÃO: O presente Pregão Eletrônico será realizado por meio da internet e observará as condições estabelecidas no presente Edital, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e, subsidiariamente, nos dispositivos da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Brasília , 22 de novembro de 2011.

CLEMENTINO DE SOUZA COELHO

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura

Respondendo pela Presidência
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2011

PROCESSO Nº 59500.002887/2010-62

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: das 08h00 (oito horas) do dia 22 (vinte e dois) de novembro de 2011 às 09h59 (nove horas e cinqüenta e nove minutos) do dia 09 (nove) de dezembro de 2011.

DATA/HORA DE DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS: a partir das 10h00 (dez horas) do dia 09 (nove) de dezembro de 2011.

Local: www.comprasnet.gov.br.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – Codevasf – torna público para conhecimento dos interessados que nas datas, horários e local acima indicados, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, de acordo com as condições deste Edital e seus Anexos.

Esta licitação, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO, observará as condições estabelecidas no presente Edital, bem como os preceitos do direito público, em especial as disposições da Lei nº 10.520, de 17/07/2002,  Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, e, subsidiariamente, nos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente Pregão consiste na elaboração do “Manual de Criação de Peixes em Viveiros”, visando fornecer material informativo aos profissionais da área para auxiliá-los nas ações a serem desempenhadas nos APLs de Aquicultura, com linguagem simples e explicativa sobre o sistema de criação de peixes em viveiros.
2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E LOCAL DE ENTREGA

2.1. Os serviços a serem executados compreendem:

· Criação de Manual no formato 15x21cm, com o máximo de 90 (noventa) páginas, coloridas (4 cores), com elaboração de capa especial. A fonte a ser utilizada para diagramação do material deverá ser Arial, tamanho 11 (onze);
· Elaboração de conteúdo (textos técnicos), criação de projeto gráfico, diagramação e ilustrações (tabelas, planilhas, gráficos, fotos com boa resolução e autoria, desenhos, etc.), com fulcro nas normas da ABNT, sob supervisão e orientação dos técnicos da Codevasf;
· Revisão ortográfica a ser realizada por profissional contratado;
· Finalização – com preparação para impressão e acabamento com cola e costura ou grampo a cavalo;
· Todo o material deverá ser desenvolvido e entregue finalizado, em uma via, em meio digital, por meio do software “In Design” e em formato PDF.
2.2. Antes de ser finalizado, o material deverá ser revisado e aprovado pela equipe técnica da Unidade de Recursos Pesqueiros e Aquicultura da Codevasf, que se reserva o direito de solicitar alterações no todo ou em partes do material apresentado, e se necessário, a inserção de novos itens/subitens no conteúdo técnico.
2.3. Todos os direitos de impressão do material serão da Codevasf, não podendo a contratada utilizar o material elaborado, no todo ou em parte, para outra finalidade.
2.4. A empresa contratada deverá se responsabilizar pelos direitos autorais de todo material entregue a Codevasf – textos, fotos, ilustrações, gráficos, etc., sob pena de responder judicialmente caso haja algum questionamento acerca do conteúdo.

2.5. A empresa contratada deverá possuir todos os recursos técnicos e de pessoal necessários para realização dos serviços – profissionais especializados, equipamentos de informática, softwares, etc.
2.5.1.
Não será permitida a sub contratação de parte ou a totalidade dos serviços.
2.6. A empresa contratada deverá apresentar cronograma de execução dos trabalhos 04 (quatro) dias após a assinatura do contrato, constando o período de 30 (trinta) dias para a revisão e aprovação dos serviços pela equipe técnica da Unidade de Recursos Pesqueiros e Aquicultura.
2.7. A Codevasf destacará profissionais do seu quadro de empregados para supervisionar e orientar a realização dos serviços.
2.8. A empresa contratada deverá, caso necessário, arcar com todas as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação dos profissionais envolvidos nos trabalhos, bem como por todos os encargos trabalhistas decorrentes da prestação de serviços, objeto deste Edital.
2.9. Quando da contratação da empresa, haverá uma reunião na Sede da Codevasf, em Brasília – DF, para melhor orientação dos profissionais com relação ao trabalho a ser executado, podendo haver necessidade de outras reuniões, que ocorrerão também na Sede da Codevasf, em Brasília – DF. As despesas de deslocamentos para essas reuniões correrão por conta da empresa contratada.
2.10. Do Local de Entrega

2.10.1. O material, objeto desta licitação, deverá ser entregue na Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da Codevasf – AR/GDT, localizada na SGAN – Quadra 601 – Conjunto I, Sala 307 –  Ed. Deputado Manoel Novaes, em Brasília – DF.
3.                DO CONTEÚDO TÉCNICO
3.1. O material deverá ser desenvolvido tendo como base os itens/subitens abaixo relacionados, que não deverão deixar de ser contemplados, considerando principalmente a tecnologia de criação de peixes em viveiros praticada no Nordeste. Outros tópicos poderão ser incluídos ao conteúdo técnico a seguir, desde que aprovados previamente pela equipe técnica da Unidade de Recursos Pesqueiros e Aquicultura da Codevasf.

3.1.1.        Introdução (histórico da piscicultura, manutenção da sustentabilidade ambiental, apoio da Codevasf à piscicultura comercial e aos APLs)
1. Visita técnica

1.1. Levantamento da estrutura da propriedade (tipo de solo, energia elétrica, vias de acesso, disponibilidade quali-quantitativa de água, área disponível para viveiros, etc.)

1.2. Levantamento da infraestrutura da região (disponibilidade de insumos, assistência técnica e apoio governamental, vias de escoamento, etc.)

2. Pesquisa de mercado

2.1. Conhecimento dos mercados local e regional (determinação do preço praticado, espécies comercializadas, peso/tamanho de venda, formas de apresentação do produto)

2.2. Capacidade de absorção dos mercados local e regional)

2.3. Identificação dos canais de comercialização

2.4. Estratégias para a conquista de mercado

3. Legalização do empreendimento junto aos órgãos governamentais

3.1. Outorga de uso de recursos hídricos

3.2. Licenciamento ambiental

3.3. Registro de aquicultor

       4. Elaboração do projeto

4.1. Definição da estratégia de produção (espécie a ser criada, sistema de criação, peso/tamanho de venda, definição da meta de produtividade)

4.2. Insumos e infraestrutura necessários para o atingimento da meta

4.3.Elaboração de planilha de custos (investimento e capital de giro)

4.4. Análise econômica da criação (determinação do custo de produção e do lucro)

4.5. Escolha do local para implantação do empreendimento

4.6. Levantamento topográfico

4.6.1. Elaboração da planta baixa das estruturas do empreendimento

5. Construção da infraestrutura

5.1. Limpeza da área

5.2. Viveiro

5.2.1. Fundo e taludes (dimensionamento, profundidade, declividade e proteção)

5.3. Sistemas de abastecimento e drenagem

5.3.1. Estruturas (tipos e dimensionamento)

5.3.2. Tratamento de efluente (tipos e dimensionamento)

5.4. Estruturas complementares

6. Água

6. 1. Qualidade da água

6.1.2. Análises corriqueiras

6.1.2.1. Transparência

6.1.2.2. Temperatura

6.1.2.3. Ph

6.1.2.4. Oxigênio dissolvido

6.1.2.5. Condutividade elétrica

6.1.2.6. Dureza total

6.1.2.7. Alcalinidade total

6.2. Quantidade de água disponível

6.2.1. Estimativa da quantidade de água para o empreendimento (perdas por infiltração e      evaporação)

7. Manejo de viveiros

7.1. Preparação do viveiro

7.1.1. Limpeza e desinfecção

7.1.2. Enchimento e fertilização

7.1.3. Correção (Ph/alcalinidade)

7.1.4. Plâncton, controle de algas e macrófitas aquáticas

7.1.5. Ações em situações indesejáveis de qualidade de água

7.1.6. Medidas de proteção contra predadores e furtos

7.2. Povoamento do viveiro

7.2.1. Aquisição, transporte e soltura dos alevinos

7.2.2. Tamanho do peixe a ser estocado (no berçário, pré-engorda e engorda)

7.2.3. Densidade de estocagem (no berçário, pré-engorda e engorda)

7.3. Alimentação dos peixes

7.3.1. Alimentos naturais e tipos de rações

7.3.2. Acompanhamento do desenvolvimento dos peixes

7.4. Sistemas de criação de peixes em viveiros

7.4.1. Com circulação de água

7.4.2. Sem circulação de água

7.4.2.1. Uso de aeradores

7.4.3. Consórcios

7.4.3.1. Aquaponia

7.4.3.2. Suínos

7.5. Despesca

7.5.1. Métodos e equipamentos

7.5.2. Captura, depuração e abate

7.5.3. Conservação do pescado

8. Principais espécies de peixes criadas em viveiros no Brasil (levantamento e caracterização das espécies e índices zootécnicos)
8. Doenças dos peixes

9.1. Principais doenças causadas por bactérias, fungos e parasitos (caracterização da sintomatologia, profilaxia e manejo dos peixes doentes)

10. A criação de peixes e o meio aquático (relacionar as interações da criação e o meio ambiente, com ênfase na capacidade de suporte e na legislação vigente)
11. Linhas de crédito (relacionar as linhas de crédito e suas características)
12. Órgãos governamentais que prestam assistência técnica e extensão rural ou      comercializam alevinos (levantamento do endereço, telefone e correio eletrônico dos órgãos, por Unidade da Federação)
13. Bibliografia consultada
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, individuais, que atendam todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam obrigatoriamente cadastrados no SICAF e devidamente credenciados no site do Comprasnet: www.comprasnet.gov.br, para acesso ao sistema eletrônico.

4.1.1. As microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa, poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.
4.1.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverão declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, sob as penas da Lei, que cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, bem como, estão aptas a usufruírem do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar.
4.1.1.2.        Em relação à sociedades cooperativas só poderão participar, com tratamento diferenciado, conforme subitem 4.1.1.1 acima, aquelas que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.

4.1.2.        Para participação no Pregão Eletrônico a licitante deverá declarar ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (§ 2º do art. 21 do Decreto nº 5.450/2005).

4.2.              Caberá ao licitante interessado em participar do Pregão Eletrônico:

a) Credenciar-se no SICAF; 

b) Remeter no prazo estabelecido no subitem 7.1. do Edital, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta de preços;

c) Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros (artigo 13, inciso III, do Decreto nº 5.450/05);

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão (artigo 13, inciso IV, Decreto nº 5.450/2005);

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a viabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se de chave de identificação ou da senha de acesso para participar do Pregão na forma eletrônica;

g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

4.3.              Não será permitida a participação de empresas:

a) Sob a forma de consórcio, não se admitindo também a subcontratação, total ou parcial, do serviço objeto deste Edital;
b) Cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na Codevasf;

c) Empresa declarada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

d) Empresa suspensa de licitar ou contratar com a Codevasf; 
e) Empresa em processo de recuperação judicial ou em processo de falência ou concordatária, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
f) Estrangeiras que não estejam autorizadas a operar no país.

5.              DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

5.1.              O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso o sistema eletrônico (artigos 3º, § 1º, do Decreto nº 5.450/2005), devendo ser providenciado no sítio www.comprasnet.gov.br.

5.2.              O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, que também será requisito obrigatório para fins de habilitação.

5.3.              O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico (artigos 3º, § 6º, do Decreto nº 5.450/2005).

5.4.              A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.5.              O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à Codevasf, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros (artigos 3º, § 5º, do Decreto nº 5.450/2005).

6.             DO PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1. O prazo máximo para entrega do produto será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data de emissão da autorização de fornecimento, excluindo-se os 30 (trinta) dias para revisão e aprovação dos serviços pela equipe técnica da Unidade de Recursos Pesqueiros e Aquicultura, conforme constante no subitem 2.6 deste Edital.

6.2. A Codevasf reserva-se o direito da dispensa dos serviços, sem nenhuma compensação financeira, a qualquer momento, por deficiência técnica ou pela prática de plágios de texto técnico, tabela, planilha, gráfico, foto, desenho, etc., constatada pela equipe técnica da Unidade de Recursos Pesqueiros e Aquicultura.

7. DA INTERPRETAÇÃO E ESCLARECIMENTOS

7.1.              Os pedidos de esclarecimentos referentes a quaisquer elementos do processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasnet.gov.br ou por fax (61) 3312-4787 ou, ainda, por e-mail licitacao@Codevasf.gov.br. Os pedidos de esclarecimentos formulados fora deste prazo, serão consideradas como não recebidas.

7.2.              O licitante deverá, além das informações específicas requeridas pela Codevasf, adicionar quaisquer outras que julgar necessárias e não mencionadas pela Codevasf. Somente serão aceitas normas conhecidas que assegurem a qualidade igual ou superior à indicada nas especificações.

7.3.              Os licitantes deverão estudar minuciosa e cuidadosamente a documentação, informando-se de todas as circunstâncias e detalhes que possa de algum modo afetar a execução dos serviços, seus custos e prazos.

7.4.              Analisando as consultas, a Codevasf deverá esclarecê-las e, acatando-as, deverá alterar ou adequar os elementos constantes do Edital e seus Anexos, comunicando sua decisão, também por meio eletrônico, via internet, no sítio www.comprasnet.gov.br, divulgando a modificação pelo mesmo instrumento de publicação do texto original, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas.

7.5.              A apresentação da proposta tornará evidente que a licitante examinou minuciosamente toda a documentação deste Edital e seus Anexos, que a comprovou e a achou correta. Evidenciará, também, que o licitante obteve da Codevasf, satisfatoriamente, as eventuais informações e esclarecimentos solicitados, tudo resultando suficiente para a elaboração da proposta apresentada, implicando na aceitação plena de suas condições.

8.              DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.              Após a divulgação do Edital no sitio www.comprasnet.gov.br, a licitante deverá apresentar, no campo correspondente dentro do sistema eletrônico denominado “Descrição Complementar”, a sua Proposta de Preços, detalhadamente, em língua portuguesa, contendo obrigatoriamente, a descrição sucinta dos serviços por ela ofertados, de acordo com as Descrições dos Serviços, item 2 deste Edital, e quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo aceitas adaptações, modificações e alterações não previstas nos seus manuais, contemplando o preço unitário e global, estando incluídos todos os impostos, taxas e despesas, mão-de-obra, leis sociais, tributos e quaisquer outros incidentes sobre o objeto deste Pregão, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico (art. 21, caput, Decreto 5.450/2005).
8.1.1.        No campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado”, da proposta eletrônica, deverá ser especificado o objeto, de forma que seja possível a sua identificação, sob pena de desclassificação.  
8.2.              Apresentada a proposta, ainda que omissa em sua descrição, mas aceita pelo Pregoeiro, a licitante compromete-se a executar os serviços, objeto deste Edital, sem preterição de quaisquer especificações pertinentes constantes do item 2 deste Edital.
8.3.              Até à abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada.

8.4.              O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura deste Pregão, sujeita a revalidação por idêntico período.

8.5. Os encargos sociais e despesas administrativas decorrentes do serviço serão de responsabilidade do licitante vencedor.

8.6. Não serão consideradas propostas ou lances com que não contemplem todos os serviços solicitados neste Edital.

8.7. Em caso de divergência entre o preço unitário e o total, será considerado válido o unitário, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso será considerado válido o por extenso.

8.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que forem omissos ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o seu julgamento.

8.9. As licitantes classificadas como microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedades cooperativas deverão declarar, no ato do envio de suas propostas, em campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei.
9. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. A partir das 10:00 (dez) horas do dia 09 (nove) de dezembro de 2011 e em conformidade com o subitem 8.1. deste Edital terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 17/2011, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas, conforme previsto neste Edital e de acordo com o Decreto nº 5.450, publicado no Diário Oficial da União de 01/06/2005.

9.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital (§ 2º do artigo 22 do Decreto nº 5.450/2005).

9.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance.

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento do valor consignado no registro.

10.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

10.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

10.4. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

10.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

10.6.  No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

10.7.1. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes.

10.8. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, também pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

10.9. Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, após transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a qualquer momento a etapa de lances será encerrada.

10.10. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.

10.11. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.

10.12. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

10.13. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, e aquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

10.14. Para efeito do disposto no subitem 9.11. deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema.
10.15. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.14 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

10.16. A condição prevista no subitem 9.13 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos   demais licitantes.

11. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

11.1. Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO, considerando o valor global do mesmo.

11.2. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao orçado para contratação, conforme discriminados no subitem 9.8 e verificará a habilitação do licitante conforme as disposições deste Edital (artigo 25 do Decreto nº 5.450/2005).

11.3. O Pregoeiro poderá anunciar a licitante vencedora  após o encerramento da sessão pública,  observados os prazos recursais, ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor.

11.4. Após a análise das propostas, por item, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II da Lei n.º 8.666/93, as propostas que:

a) Apresentarem preço global superior ao valor orçado pela Codevasf, ou manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto;

b)   Não atenderem às exigências contidas neste Pregão Eletrônico. 

11.5.   Não se admitirá proposta que apresentar preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que esta licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referir a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele remunere a parte ou à totalidade da remuneração.

11.6. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

11.7. Ocorrendo a situação a que se refere o subitem acima, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

11.8.  Será considerada vencedora a licitante que, habilitada e classificada, apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, respeitado os valores máximos, unitários e global, orçado pela Codevasf para execução dos serviços objeto deste Edital, observado o disposto nos subitens 11.4 e 11.5 deste Edital.

11.8.1.        A licitante vencedora deverá atender  aos termos e condições das especificações técnicas, sob pena de ter a proposta rejeitada.

11.8.2.        Na aferição da proposta mais vantajosa no caso de sociedade cooperativa, deverá ser incluso na proposta o equivalente a 15% (quinze por cento), no caso de não ter sido considerado, que se refere a contribuição previdenciária sobre o valor bruto da nota fiscal/fatura, relativamente aos serviços prestados por cooperados, de acordo com o art. 22, inciso IV da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei nº 9.876/99, uma vez que o tomador de serviços, no caso a Codevasf, deverá recolher essa quantia.

11.9. A Proposta de Preços, inicialmente encaminhada nos termos determinados pelo subitem 8.1 deste Edital, que compreende a descrição do objeto ofertado e todas as demais informações afins julgadas necessárias ou convenientes, deverá ser reformulada pela licitante vencedora, em forma de planilha, com o valor unitário e global, devidamente atualizada, bem como com o valor global, conforme modelo constante do Anexo II, parte integrante deste Edital, após a fase de lances, e enviada mediante o sistema eletrônico ou por meio do fax (61) 3312-4787, no prazo de 02 (duas) horas, após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, juntamente com a documentação de habilitação, e deverá conter ainda:

a) Nome e endereço completo da licitante, número de telefone e fax, C.N.P.J., e qualificação (nome, estado civil, profissão, CPF, identidade e endereço) do dirigente ou representante legal, este mediante instrumento de procuração, que assinará o contrato no caso da licitante ser a vencedora;

b) Número da conta bancária (banco, agência e número da conta), número dos telefones, fax e nome dos responsáveis, para fins de contatos futuros, além dos dados cadastrais do representante da empresa, necessários ao preenchimento do Contrato, caso a empresa venha a ser a vencedora do certame;
c) Especificação completa do objeto ofertado, compatível com o Edital;

d) Termo de Proposta, constante do Anexo II, que é parte integrante deste Edital, devidamente preenchido;

e) Planilha de Preços, constante do Anexo III, preenchida com clareza e sem rasuras, indicando o preço unitário e total da proposta;
f) Quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes.

11.10. A proposta deverá ser apresentada sem emendas, rasuras ou entrelinhas, preferencialmente em papel timbrado da licitante, e redigida com clareza em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, datilografada ou impressa, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais, pela licitante ou seu representante legal.

11.11. A proposta deverá ser apresentada em moeda corrente nacional (real – R$), com observância ao preço máximo global e unitário constante da planilha de preço que integra o Edital, contendo oferta firme e precisa, sem qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.
11.12.    A proposta deverá indicar em reais os preços do serviço ofertado, considerando que a Codevasf não possui inscrição estadual, sendo considerado consumidor final. A concorrente será responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta particularidade.
11.13. A licitante deverá apresentar os valores em reais nas colunas dos impostos, anexando memória de cálculo dos mesmos, com indicação de alíquota e metodologia de cálculo dos mesmos incluindo, ICMS, IPI, ISS, ISTR, PIS, COFINS e demais impostos.

11.14. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos, leis sociais, tributos, impostos e quaisquer encargos que incidam sobre o serviço objeto deste Edital. No caso de omissão dos referidos impostos, taxas, emolumentos tributos e encargos, considerar-se-ão inclusos no valor global apresentado, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os respectivos bens, serem fornecidos à Codevasf sem ônus adicionais. 

11.15. Não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições estabelecidas, uma vez abertas as propostas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações de preços serão de inteira responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, no caso de erro para mais e conseqüente desclassificação, qualquer recurso, nem tampouco, em caso de erro para menos, eximir-se do fornecimento do serviço objeto da presente licitação.

11.16. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período. 

10.16.1.    Caso o prazo de validade da proposta não esteja expressamente nela indicado, fica estabelecido que este prazo será o estipulado no Edital, nos termos do subitem 10.16.

11.17. Os Anexos enviados junto ao Edital não poderão ser utilizados para confecção das propostas da licitante, os mesmos deverão ser reconstituídos em papel timbrado da licitante, seguindo como padrão os modelos anexados ao Edital.

11.18. Para todos os efeitos legais e de direito, serão consideradas nulas e sem nenhum efeito as inserções de Anexos às propostas, de dados não exigidos neste Edital, tais como: "condições gerais"; "cláusulas contratuais"; etc.
11.19. O preço levado a julgamento no presente certame será o valor global,  respeitado o preço máximo fixado na Planilha de Preços.

12.               DA HABILITAÇÃO

12.1.  Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, a licitante detentora da melhor oferta, desde que aceita pelo Pregoeiro, deverá comprovar a situação de regularidade de acordo com o que segue:
12.1.1.        Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação Econômico-financeira e Qualificação Técnica:
a) Verificação, "on line", junto do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, da documentação obrigatória (RECEITA FEDERAL, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e SEGURIDADE SOCIAL - INSS), e da habilitação parcial (RECEITA ESTADUAL e RECEITA MUNICIPAL);

a1) 
Na hipótese de haver documentos com  prazo  de  validade  vencido  junto  do  SICAF, a licitante vencedora deverá apresentar a documentação correspondente com prazo de validade em vigor;

a2) 
Em se tratando de documentos emitidos via Internet, sua veracidade será confirmada através de consulta realizada nos sites correspondentes, e se apresentados de outra forma, poderão ser em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Secretaria de Licitações – PR/SL, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial;

b) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, também, o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

c) Declaração de que não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Pública, de que não está impedida de licitar ou contratar com a Codevasf, e de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo I , parte integrante deste Edital;

d) Declaração de Elaboração  Independente de  Proposta, conforme modelo constante do Anexo I, parte integrante deste Edital;            
e) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo Cartório de distribuição da sede da pessoa jurídica ou execução patrimonial expedida pelo Cartório de distribuição do domicílio da pessoa física;

f) Declaração, sob as penas da lei, no caso de ME ou EPP, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, com base no que preceitua o art. 11º do Decreto n.º 6.204/2007, ou ainda a certidão de que trata o art. 8.º da IN103, do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC;

g) Declaração comprobatória de que cumpre os requisitos legais para qualificação como cooperativa do cartório de Registro Civil de Títulos e Documentos;
g1) A cooperativa deverá comprovar que o seu objetivo social, constante em seu estatuto, é compatível com o objeto do certame;

h) No caso de cooperativa, com condições preferenciais, conforme subitem 3.1.1.2, ela deverá demonstrar que atendem a condição  de que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II  do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06;
i) Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por  pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter a empresa executado serviços com características similares ao objeto desta licitação. Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões), os seguintes dados:
1.
Nome da contratante e da contratada;

1. Nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e  números de registro(s); 

2. Relação dos serviços executados.


i1) São considerados serviços similares: elaboração de manual ou cartilha de criação ou de cultivo, livros/capítulos técnicos sobre criação ou cultivo.

j) “Curriculum Vitae” dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços, com formação profissional e atuação na área da aquicultura. O responsável técnico deverá apresentar comprovação da experiência em produção de peixes;

j1) A comprovação dessa experiência será por meio carta ou declaração da empresa para o qual o mesmo tenha trabalhado e/ou prestado serviços ou por publicação técnica em criação de peixes em viveiros. Serão exigidos ainda os seguintes profissionais com os respectivos curriculuns: redator, revisor e design gráfico;

k) Amostra de material semelhante produzido para empresa pública ou privada. O material a ser apresentado deverá possuir as seguintes características: ser manual com caráter técnico. No material apresentado deverá estar explícito que a elaboração do conteúdo, bem como o projeto gráfico foram executados pela licitante participante.

12.2. A Codevasf  terá até  3 (três) dias úteis para verificação dos documentos e afins para habilitação e adjudicação da licitante vencedora.

12.3. A validade das certidões referidas no subitem 11.1.1. corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de validade, a Codevasf convenciona o prazo como sendo o de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese da licitante em comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao antes convencionado, mediante a juntada de norma legal pertinente.

12.4.   Caso a(s) certidão(ões) expedida(s) pela(s) Fazenda(s) Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal seja(m) POSITIVA(S), a(s) Certidão(ões) Positiva(s) com efeito negativo deverá(ão) contar expressamente na(s) mesma(s) o efeito negativo nos termos do artigo 206 do CTN ou a juntada de documentos comprovando que o débito foi parcelado pelo próprio emitente do documento ou que a sua cobrança está suspensa ou, se contestado, foi garantida a execução mediante depósito em dinheiro ou através de oferecimento de bens, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias, da data de recebimento das propostas.

12.5. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

12.6. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF deverão ser apresentados via fax (61) 3312-4787, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico.

12.7. Toda documentação e proposta fornecida à Codevasf deverá ter todas as suas páginas numeradas sequencialmente.

12.8. Os documentos, quando remetidos via fax, deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada, no prazo de 03 (três) dias úteis contados da apresentação via fax.

12.9. Para fins de habilitação, a Codevasf poderá consultar, nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos não contemplados no SICAF ou que nele estejam vencidos, o que constitui meio legal de prova.

12.10. A não apresentação ou a não comprovação de regularidade de qualquer dos documentos indicados no item 11.1.1 deste Edital implicará na inabilitação da licitante.

12.11.  Em se tratando das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedade cooperativas, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (Lei Complementar nº 1123, de 14/12/2006).

12.12. A aplicação do tratamento diferenciado previsto no subitem 9.11 estará condicionada a apresentação da documentação comprobatória de que a licitante é Micro Empresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Sociedade Cooperativa.

12.12.1.  No caso de preferência para microempresas, empresas de pequeno porte ou sociedade cooperativa, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Codevasf, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.13.  A não regularização da documentação dentro do prazo previsto no subitem 11.12.1 acima, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Codevasf convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.13.1. Constatado o atendimento às exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

12.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação (§ 3º do artigo 26 do Decreto nº 5.450/2005).

12.15.   Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos neste Edital.

13.              DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

13.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer        pessoa poderá impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma eletrônica.

13.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, antes da data de realização da sessão do Pregão Eletrônico.

13.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra-razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses (artigo 26 do Decreto nº 5.450/2005).

14.2. O acolhimento do recurso implica tão somente a invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento.

14.3.   A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

14.4. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

14.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sede da Codevasf, localizada no SGAN/Norte Quadra 601 Conjunto I – Brasília – DF, nos dias úteis no horário das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e de 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas.

14.6. As razões dos recursos deverão ser apresentadas por escrito, tempestivamente, no endereço acima, e dirigidas ao Pregoeiro, que decidirá sobre eles, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão.

14.6.1. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados por e-mail.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. A adjudicação do item do presente certame será viabilizada pelo Pregoeiro sempre que    não houver recurso.

15.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do item ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

15.2.1. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição com vistas à verificação da aceitabilidade do item cotado, antes da homologação do certame.

15.3. A adjudicação dos trabalhos será efetuada mediante Contrato que a proponente vencedora firmará com a Codevasf, observadas as condições constantes nestas especificações e seus Anexos.

15.4. Além das medidas legais cabíveis, a proponente vencedora desistente da assinatura do contrato será declarada suspensa de participar de licitações na Codevasf por 02 (dois) anos, o que será publicado no Diário Oficial da União.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR ESTIMADO

16.1. As despesas com a execução do serviço correrão à conta dos Programas de Trabalho:
· 14.244.1025.4646.0001- Organização Social e do Associativismo de Espaços Sub-Regionais – Nacional, categoria econômica 3;

· 22.333.1025.6424.0001- Estruturação e Dinamização de Arranjos Produtivos Locais em Espaços Sub-Regionais – Nacional, categoria econômica 3;

· 11.333.0101.4786.0020 – Capacitação e Monitoramento da Juventude Rural – Projeto Amanhã – NE, categoria econômica 3;

· 20.602.1343.2819.0031 – Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Agricultura – no Estado de Minas Gerais, categoria econômica 3;

· 20.602.1343.2819.0028 – Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Agricultura – no Estado de Sergipe, categoria econômica 3;

· 20.602.1343.2819.0027 – Funcionamento de Estações e Centros de Pesquisa em Agricultura – no Estado de Alagoas, categoria econômica 3;

16.2. A Codevasf se propõe a pagar o valor máximo global de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), a preço de setembro de 2011.

17.              DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado mediante entrega do documento de cobrança (nota fiscal), devidamente atestada pelo fiscal do contrato, observando o seguinte evento: entrega de 100% (cem por cento) dos serviços contratados.
17.2. Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, contado da data final do período de adimplemento, conforme estabelece o Art. 40º - Inciso XIV - alínea “a”, da Lei n. º 8.666/93.

17.3. A fatura só será liberada para pagamento depois de aprovada pela área gestora da Sede da Codevasf, e deverá estar isenta de erros ou omissões, sem o que será, de forma imediata, devolvida à licitante vencedora para correções.

17.4. O documento de cobrança indicará obrigatoriamente, o número do Contrato, o (s) número (s) e a (s) data (s) de emissão da (s) Nota (s) de Empenho – NE, emitida (s) pela Codevasf e que cubra a aquisição dos materiais e equipamentos objeto deste Pregão Eletrônico.

17.5.  O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante Ordem Bancária em Conta Corrente por ela indicada ou meio de Ordem Bancária para pagamento de faturas com Código de Barras, satisfeitas as condições estabelecidas neste Edital.

17.6. A Nota Fiscal / Fatura deverá destacar o valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n. º 480/2004, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem.

17.7. Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, conforme o caso.

17.8. Ficam excluídos da hipótese referida no subitem anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídica tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual.

17.9. Atendido ao disposto nos itens anteriores a Codevasf considera como data final do período de adimplemento a do dia útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no local de pagamento do fornecimento, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento, conforme estabelecido no Artigo 9º, do Decreto nº 1.054, de 07 de fevereiro de 1994.

17.10. É de inteira responsabilidade da licitante vencedora a entrega à Codevasf dos documentos de cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se não for atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos prazos estabelecidos para conferência e pagamento.

17.11. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

17.12. A licitante vencedora no certame obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação ora exigida, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. Os pagamentos somente serão efetivados caso a empresa contratada apresente situação regular. Não sendo devida qualquer atualização financeira quando o atraso de pagamento se der por irregularidade da licitante vencedora.

17.13. Havendo atraso no pagamento, ou seja, o mesmo ser efetuado 30 (trinta) dias após o prazo estabelecido no subitem 16.2, configura-se o caso em que a Codevasf pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

AM = P x I, onde:

AM = Atualização Monetária;

P = Valor da Parcela a ser paga; e

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado:

I = (1+im1/100)dx1/30x (1+im2/100)dx2/30x ... x (1+imn/100)dxn/30 - 1, onde:

i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”;

d = Número de dias em atraso no mês “m”;

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária.
17.14. Não sendo conhecido o índice para o período será utilizado, no cálculo, o último índice conhecido.

17.15. Quando utilizado o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá qualquer remuneração a titulo de correção monetária para pagamento decorrente do acerto de índice.

17.16. Nos cálculos deverão ser utilizados 5 (cinco) casas decimais.

18.
DAS MULTAS

18.1. Em caso de inadimplemento, por parte da licitante vencedora de quaisquer das cláusulas ou condições do contrato, à licitante vencedora será aplicada a multa no percentual de 0,1 % (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo contratual, o que dará ensejo a sua rescisão.

18.2. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf:

· A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor, no prazo de 10 (dez) dias;

· Não havendo qualquer importância a ser recebida pela licitante vencedora, esta será convocada a recolher ao setor de contabilidade/finanças da Codevasf o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias contado a partir da data da comunicação.

18.3. A licitante vencedora terá um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contado a partir da data da cientificação da aplicação da multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvido o fiscal designado para o acompanhamento do contrato, o recurso será apreciado pelo Gerente de Gestão Estratégica, que poderá relevar ou não a multa.

18.4. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados.

18.5. Caso a Codevasf mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo.

19.            DA FISCALIZAÇÃO

19.1. A fiscalização dos serviços será feita diretamente pela Codevasf através de servidor formalmente designado na forma do Art. 67 da Lei nº 8.666/93, a quem compete verificar se a contratada está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

19.2. A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato, com as Normas Técnicas da ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a contratada a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização, aos serviços e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

19.3. A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do contrato.

19.4. Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários e, em caso de multa, a indicação do seu valor.

19.5. Das decisões da fiscalização, poderá a contratada recorrer a Codevasf, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva comunicação. 

19.6. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1.            A contratação formalizar-se-á mediante assinatura de contrato, de conformidade com a minuta constante em Anexo a este Edital. 

20.2. Após a homologação do Pregão Eletrônico, o proponente vencedor será convocado, por escrito, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, retirar, assinar e devolver o instrumento contratual, na forma da minuta apresentada no Anexo VII, adaptado à proposta vencedora. 

20.3. A recusa da adjudicatária, não justificada, em assinar o contrato no prazo estabelecido, bem como não apresentar as mesmas condições exigidas para sua participação e habilitação neste certame, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as sanções previstas neste Edital, sem prejuízo das demais cominações legais cabíveis.

20.4. Na hipótese do não comparecimento da licitante vencedora para a assinatura do Contrato no prazo estipulado ou em caso de recusa por parte desta, é facultado à Codevasf, por intermédio do Pregoeiro, convocar as licitantes remanescentes, por ordem de classificação para fazê-lo. Analisada a aceitabilidade da proposta, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço, ou revogar este Pregão, sem prejuízo da cominação legal prevista no artigo 81 da Lei nº 8.666/93.

20.5. A Codevasf providenciará a publicação do presente contrato, em extrato, no Diário Oficial da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, na forma do artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. A licitante, quando convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de defesa, ficará impedida de licitar ou contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus Anexos e das demais cominações legais.

21.2. A multa constante do subitem 18.1. é meramente moratória, não isentando a contratada do ressarcimento por perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.

21.3. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

22.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

22.3. As situações não previstas neste Edital, inclusive as decorrentes de caso fortuito ou de força maior, serão resolvidas pelo Pregoeiro ou pela autoridade competente, desde que pertinentes com ao objeto do Pregão e observada a legislação.

22.4. Devem ser registradas, por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a execução do presente contrato, especialmente as referentes a serviços ou fornecimentos extras.

22.5. Serviços extras não contemplados na planilha de preços da contratada deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente autorizadas/aprovadas pela autoridade competente.

22.6. O não atendimento a exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que, a critério do Pregoeiro, sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão.

22.7. A Codevasf poderá revogar a licitação quando nenhuma das propostas satisfizer o objetivo da mesma, quando for evidente que tenha havido falta de competição ou quando caracterizado o indício de colusão.

22.8. A Codevasf poderá, ainda, revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer isento e devidamente fundamentado.

22.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

22.10. Fica assegurado à Codevasf e aos seus técnicos o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados pela licitante, com livre acesso aos locais de trabalho para a obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos trabalhos.

22.11. À Codevasf fica assegurada o direito de, a seu exclusivo critério, participar total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos trabalhos aqui contratados.

22.12. Responsabiliza-se a licitante vencedora por quaisquer ônus decorrentes de danos que vier causar à Codevasf e a terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto desta licitação.

22.13. A licitante vencedora será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhistas, securitária, previdenciária e fiscal, os quais correrão por sua conta exclusiva.

22.14. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame.

22.15. O licitante que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, na forma da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

22.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Codevasf.

22.17. Para efeito da contagem dos prazos, o expediente na Codevasf é das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas e das 13:30 (treze e trinta) às 17:30 (dezessete e trinta) horas, sendo considerado intempestivo o recurso ou representação quando não recebido pelo Pregoeiro ou pelo Protocolo da Codevasf até às 17:30 (dezessete e trinta) horas do último dia do prazo recursal.

22.18. A homologação do resultado deste Pregão não implicará direito à contratação.

22.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, de 08/08/2000 e Decreto nº 5.450, de 31/05/2005.

22.20. Este Edital e seus Anexos farão parte integrante do Contrato a ser emitida em nome da licitante vencedora, independente de transcrições.

22.21. O Foro da Justiça Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal será o competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Brasília, 22 de novembro de 2011.

CLEMENTINO DE SOUZA COELHO

Diretor da Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura

Respondendo pela Presidência

Proc.: nº 59500.002887/2010-62//JRBC

ANEXO I

MODELOS DE DECLARAÇÕES

MODELO DECLARAÇÃO I

(PARA AS SITUAÇÕES PREVISTAS NO SUBITEM 10.2,  Alínea “a”).



A Licitante _____________________________________________________, CNPJ/MF n.º ____________________________________, por seu representante legal abaixo assinado, declara, sob as penalidades da Lei, que até a presente data, NÃO EXISTE FATO QUE INVALIDE O SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC, para fins de habilitação na presente licitação, (artigo 32 - § 2º Lei n.º 8.666/93) e declara também sob as penas da Lei que não foi declarada inidônea por qualquer ORGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA”, em qualquer de suas esferas, Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal, e de que não está impedida de licitar e contratar com a Codevasf, (artigo87 Inciso IV Lei n.º 8.666/93), declara ainda, encontrar-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal. 

Cidade, data

_______________________________

assinatura do representante legal

Nome:    _____________________________

Função: ______________________________
                                                       MODELO DECLARAÇÃO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Edital XX/2010)

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), para fins do disposto no item (completar) do Edital (XX/2010), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da licitação de Nº  (XX/2010) foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de Nº  (XX/2010), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação de Nº  (XX/2010) não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de Nº  (XX/2010), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação de Nº  (XX/2010) quanto a participar ou não da referida licitação;

 (d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de Nº (XX/2010) não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação de Nº  (XX/2010) não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

 (f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

______________________________, em ___ de ___________________ de ________

____________________________________________________

(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa)
ANEXO II

TERMO DE PROPOSTA

DADOS DO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

FONE/FAX:

À

Codevasf – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba.

SGA/Norte Quadra 601 Conjunto I – Edifício Sede da Codevasf.

70830-901 – Brasília – DF. 

REF.: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2011

OBJETO: Elaboração do “Manual de Criação de Peixes em Viveiros”, visando fornecer material informativo aos profissionais da área para auxiliá-los nas ações a serem desempenhadas nos APLs de Aquicultura, com linguagem simples e explicativa sobre o sistema de criação de peixes em viveiros.
Prezados Senhores,

Tendo examinado os documentos de licitação, nós, abaixo-assinados, oferecemos proposta para Edital nº 17/2011, cujo objeto está descrito acima, que está em conformidade com o referido Edital e seus Anexos, bem como com as especificações constantes em nossa proposta, pelo valor global de R$_____(_______), conforme Planilha de Preços em anexo, parte integrante desta proposta.

Comprometendo-nos, se nossa proposta for aceita, a executar o serviço no prazo fixado no Edital, a contar da data da assinatura do contrato. 

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias desde a data fixada para sua abertura, ou seja, ____ /____/____, e representará um compromisso que pode ser aceito a qualquer data antes da expiração desse prazo.

Até que seja assinado o contrato, esta proposta será considerada um contrato de obrigação entre as partes.

Na oportunidade, credenciamos junto à Codevasf o(a) Sr.(ª) __________________, carteira de Identidade n.º _________________, Órgão Expedidor ____________, CPF n.º________________, residente e domiciliado(a) na rua_____________________, n.º_____, bairro__________, na cidade de_________, Estado de______________, ao(à) qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive para interpor recursos, quando cabíveis transigir, desistir, assinar contratos, atas e documentos, enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório, conforme cópia da procuração que fazemos anexar.

Declaramos, que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos a licitação em pauta.

Declaramos, ainda, nossa plena concordância com as condições constantes no presente Edital e seus anexos e que nos preços propostos estão inclusos todos os tributos incidentes  sobre  o  serviço objeto deste Edital.

Atenciosamente,

______________________________________

FIRMA LICITANTE/CNPJ

_________________________________________

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
ANEXO III

PLANILHA DE PREÇOS
(As licitantes deverão observar o critério de aceitabilidade de preço máximo unitário e global)

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

ANEXO V

GUIA DE RETIRADA DE EDITAL
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	GUIA DE RETIRADA DE EDITAL

ANEXO V
	EDITAL Nº 17/2011

(PREGÃO ELETRÔNICO) ELETRÔNICO)

	OBJETO: Elaboração do “Manual de Criação de Peixes em Viveiros”, visando fornecer material informativo aos profissionais da área para auxiliá-los nas ações a serem desempenhadas nos APLs de Aquicultura, com linguagem simples e explicativa sobre o sistema de criação de peixes em viveiros.

	DADOS PARA CORRESPONDÊNCIA INFORMADOS PELA LICITANTE:

	EMPRESA:

________________________________________________________________________________

CNPJ:



	ENDEREÇO:



	CIDADE:


	CEP:



	TELEFONE:


	FAX:

	E-mail:

	Confirmo  as  informações  constantes  desta  Guia  e declaro ter recebido o Edital e seus Anexos.

 Pela licitante:  

__________________________________        
 Assinatura                                                                             D A T A:    ______/______/ _______
 





FOR – 101/01





SGAN- Quadra 601 Conj. I Salas 201/202 Ed. Dep.Manoel Novaes Brasília-DF - CEP: 70830-901


TEL: (0xx61) 3312-4619 - FAX: (0xx61) 3312-4787 - e-mail: licitacao@Codevasf.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO





EDITAL Nº 17/2011





ELABORAÇÃO DE “MANUAL DE CRIAÇÃO DE PEIXES EM VIVEIROS” OBJETIVANDO FORNECER MATERIAL INFORMATIVO AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA PARA AUXILIÁ-LOS NAS AÇÕES A SEREM DESEMPENHADAS NOS APLS DE AQUICULTURA. 
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